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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE
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PLENÁRIO

DESPACHO
18/11/2015

LIDO NA 140ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  23/11/2015 07:29:46  Data da assinatura:  23/11/2015 07:29:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
23/11/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 87/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 5)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   P. DE LEI 87/2015 - MSG. 05/2015 - PGJ - PARECER - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  23/11/2015 15:09:07  Data da assinatura:  23/11/2015 15:09:13

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
23/11/2015

PARECER

 

MENSAGEM N.° 05/2015/ASPIN/PGJ

 

Proposição n.º 87/2015

 

O presente parecer tem por objeto a análise do projeto de lei encaminhado a esta Casa Legislativa por
intermédio da Mensagem n.º 05/2015/ASPIN/PGJ, de 4 de novembro de 2015, de iniciativa do Exmo. Sr.
Ricardo de Holanda Cavalcante Machado, Procurador Geral de Justiça do Estado do Ceará, que “institui o
serviço voluntário no âmbito do Ministério Público do Estado, e dá outras providências.”

 

O Chefe do Ministério Público Estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

O Projeto de Lei ora apresentado dispõe sobre o serviço voluntário no âmbito do
MP/CE, visando estimular esta modalidade de participação espontânea, nascida da
consciência da responsabilidade social e solidariedade, com o propósito de contribuir
para ajudar pessoas em dificuldade, amenizar problemas sociais e melhor a qualidade
de vida da sociedade, Não se olvide também a importância do voluntariado como
instrumento de integração do Ministério Público com a comunidade, estabelecendo,
assim, uma relação de reciprocidade.

Apresenta-se, portanto, para o Parquet cearense, a possibilidade de aperfeiçoar sua
atuação em defesa do sociedade e atenuar a carência de pessoal especializado para o
atendimento das novas demandas de trabalho que constantemente vêm surgindo na
instituição.
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É o relatório. Opino.

 

Sobre a iniciativa de leis, cumpre ressaltar que a matéria está prevista no art. 61, da Constituição Federal,
e no art. 60, inciso I, da Constituição Estadual, os quais prescrevem competir ao Ministério Público a
iniciativa de leis em matérias de sua competência privativa, previstas na Constituição Federal.

 

Nesta senda, a Constituição Federal, no art. 127, § 2º, dispõe sobre a autonomia funcional e
administrativa do  e a possibilidade do órgão apresentar projetos de lei com a finalidade deParquet
organizar sua estrutura de pessoal, podendo criar cargos e serviços auxiliares:

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e
extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de
provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei
disporá sobre sua organização e funcionamento.

 

Ressalta-se que, no mesmo sentido da disposição constitucional federal, a Constituição do Estado também
trata da matéria, prevendo em seu art. 135, I, que compete ao Ministério Público “propor ao Poder
Legislativo a criação e a extinção dos cargos e serviços auxiliares, a fixação dos vencimentos dos
membros e dos servidores de seus órgãos auxiliares.”

 

Quanto à matéria orçamentária, por tratar-se de instituição de serviço voluntário, não ensejando despesas
financeiras com pessoal, não há que se questionar sobre a adequação aos limites traçados pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

Induvidoso, pois, que o projeto é constitucional, visto que possui iniciativa oriunda do Chefe do
Ministério Público Estadual, além do que se trata de matéria afeita a sua competência.

 

Diante de todo o exposto, o presente projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa se afigura inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, em relação a sua iniciativa, matéria e formalização.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
23 de novembro de 2015.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/11/2015 15:55:52  Data da assinatura:  23/11/2015 15:56:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/11/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 87/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05/2015 DO MINISTÉRIO PÚBLICO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  25/11/2015 15:13:36  Data da assinatura:  25/11/2015 15:14:16

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
25/11/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 87/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05/2015 DO MINISTÉRIO PÚBLICO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 5 - INSTITUI O SERVIÇO
VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de Mensagem nº 87/2015, oriunda da mensagem nº 05/2015 do  Ministério Público do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto que “INSTITUI O SERVIÇO
VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
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Ministério Público do Estado, conforme disposto no artigo nº 60, inciso V da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos
Tribunais de Contas, em matérias de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição;

 

Trazemos a luz do presente parecer, a disposição presente no artigo nº 127 da Constituição Federal de
1988:

 

Art.  127.  O Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

      São princípios institucionais do Ministério Público a§  1º
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

     §  2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto
no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre
sua organização e funcionamento.

 

A autonomia do Ministério Público abarca, também, a autonomia administrativa e a autonomia
financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:
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"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".

 

A autonomia financeira, administrativa e funcional do Ministério Público dos Estados foi objeto de
previsão específica nos arts. 3º e 4º da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dos
Estados):

 

Art. 3º, é assegurada ao Ministério Público "autonomia
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe,
especialmente: I - praticar atos próprios de gestão; II - praticar
atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do
pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares,
organizados em quadros próprios; III - elaborar suas folhas de
pagamento e expedir os competentes demonstrativos; IV -
adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva
contabilização; V - propor ao Poder Legislativo a criação e a
extinção de seus cargos, bem como a fixação e o reajuste dos
vencimentos de seus membros; VI - propor ao Poder Legislativo
a criação e a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares,
bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus
servidores; VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos
serviços auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção
e demais formas de provimento derivado; VIII - editar atos de
aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância
de cargos de carreira e dos serviços auxiliares, bem como os de
disponibilidade de membros do Ministério Público e de seus
servidores; IX - organizar suas secretarias e os serviços
auxiliares das Procuradorias e Promotorias de Justiça; X -
compor os seus órgãos de administração; XI - elaborar seus
regimentos internos; XII - exercer outras competências dela
decorrentes".

 

O Projeto de Lei ora apresentado dispõe sobre o serviço voluntário no âmbito do MP/CE, visando
estimular esta modalidade de participação espontânea, nascida da consciência da responsabilidade social
e solidariedade, com o propósito de contribuir para ajudar pessoas em dificuldade, amenizar problemas
sociais e melhor a qualidade de vida da sociedade. Não se olvide também a importância do voluntariado
como instrumento de integração do Ministério Público com a comunidade, estabelecendo, assim, uma
relação de reciprocidade.
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Apresenta-se, portanto, para o  cearense, a possibilidade de aperfeiçoar sua atuação em defesa daParquet
sociedade e atenuar a carência de pessoal especializado para o atendimento das novas demandas de
trabalho que constantemente vêm surgindo na instituição.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 87/2015 (oriunda da mensagem nº 05/2015) de autoria do  Ministério Público do Estado
do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  25/11/2015 19:22:30  Data da assinatura:  25/11/2015 19:22:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/11/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 87/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05/2015)

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  25/11/2015 20:22:22  Data da assinatura:  25/11/2015 20:22:38

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
25/11/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação; Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

A Sua Excelência o Senhor Deputado

Assunto: Designação para relatoria de matéria

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  25/11/2015 20:25:02  Data da assinatura:  25/11/2015 20:25:12

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
25/11/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação; Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

A Sua Excelência o Senhor Deputado

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda Modificativa nº 01/2015 e
Emenda Aditiva Nº 02/2015.

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  26/11/2015 10:32:13  Data da assinatura:  26/11/2015 10:32:45

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
26/11/2015

 

PARECER A MENSAGEM Nº 87/2015:

PARECER FAVORÁVEL A MENSAGEM Nº 87/2015, DE AUTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
“ORIUNDO DA MENSAGEM N.° 5 – INSTITUI O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

PARECER DAS EMENDAS:

CONTRÁRIO AS EMENDAS: EMENDA MODIFICATIVA NÚMERO 1 E EMENDA ADITIVA
NÚMERO 2.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  26/11/2015 11:35:08  Data da assinatura:  26/11/2015 11:35:55

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/11/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: MENSAGEM 87/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05)

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2015 - DEPUTADOS RENATO ROSENO, CAPITÃO WAGNER
e DRA. SILVANA

EMENDA ADITIVA Nº02/2015 - DEPUTADOS RENATO ROSENO, CAPITÃO WAGNER e DRA.
SILVANA

RELATOR(A): DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER: FAVORÁVEL À MENSAGEM 87/2015(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº05) e
CONTRÁRIO A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2015 E A EMENDA ADITIVA Nº 02/2015
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

26 de 36



27 de 36



28 de 36



29 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA - DEP. RACHEL MARQUES

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  01/12/2015 15:51:23  Data da assinatura:  01/12/2015 15:52:57

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
01/12/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Rachel Marques

  

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhora Deputada, 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relatora para apresentação de parecer à Emenda.

  

                   Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99033 - RACHEL MARQUES

  Usuário assinador:  99033 - RACHEL MARQUES

  Data da criação:  03/12/2015 11:36:02  Data da assinatura:  03/12/2015 11:37:02

GABINETE DA DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER
03/12/2015

MENSAGEM Nº 87/2015

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

EMENTA: INSTITUI O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

Tendo em vista a Emenda Modificativa nº 03/2015 da Mensagem nº 87/2015, onde institui o serviço
voluntário no âmbito do Ministério Público do Estado do Ceará, de autoria do ilustre Deputado Heitor
Férrer, através da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público enuncio parecer 

.CONTRÁRIO

RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)

32 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES CTASP E COFT QUANTO À EMENDA Nº 03

  Autor:  99461 - ÉDIPO HENRIQUE PESSOA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  03/12/2015 11:50:01  Data da assinatura:  03/12/2015 11:52:26

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Emenda de Plenário Modificativa nº 03/2015 à Proposição nº 87/2015 (oriunda da
Mensagem nº 05 de autoria do Ministério Público)

AUTORIA: Deputado Heitor Férrer

RELATOR: Deputada Rachel Marques

PARECER: Contrário

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer da Relatora, com voto contrário do Deputado Elmano
Freitas e abstenção do Deputado Roberto Mesquita.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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